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Secretaria dos Conselhos 

RESOLUÇÃO 003/2015- CONSUNI  

Constitui a Representação do Conselho 

Universitário - CONSUNI nas Comissões 

Especial e de Ética Eleitoral, nos Termos da 

Resolução Nº 001/2015 - CONSUNI, que 

Regulamenta a consulta à Comunidade 

Universitária para escolha de Reitor e Vice-

Reitor da URCA. 

 

A PRESIDENTE DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO – CONSUNI, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pelo Estatuto e Regimento Geral desta IES e, tendo em vista o que 

deliberou este Conselho, em sua 1ª Reunião Extraordinária realizada no dia 06 de março de 

2015, 

 

CONSIDERANDO o previsto na Resolução Nº 001/2015 - CONSUNI, que regulamenta a 

consulta à comunidade universitária para escolha de Reitor e Vice-Reitor da URCA; 

 

CONSIDERANDO os ditames dos artigos 4º, inciso I e 9º, inciso I; 

 

RESOLVE 

Art. 1º - Fica constituída a Comissão Especial, conforme o Artigo 4º, inciso I da Resolução Nº 

001/2015 - CONSUNI, com os seguintes nomes, aprovados nesta sessão do Conselho 

Universitário - CONSUNI: 

COMISSÃO ESPECIAL: 

TITULAR SUPLENTE 

Luiz Marivando Barros Fernando José Pinto da Franca Filho 

Henrique Douglas Melo Coutinho Luiz Felisberto Nunes Oliveira 

Eugênio Pacelli Coelho de Sá Cássio Anderson Silva Holanda 

 

 

Art. 2º - Fica constituída a Comissão de Ética, conforme o Artigo 9º, inciso I da Resolução nº 

001/2015- CONSUNI, com os seguintes nomes, aprovados nesta sessão do Conselho de Ensino, 

Pesquisa e Extensão – CEPE: 
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COMISSÃO DE ÉTICA 

TITULAR SUPLENTE 

Antônia  Eliene Duarte Francisca Fernando  Anselmo 

Sirleis Rodrigues Lacerda  Maria Jéssica Delmiro da Silva 
 

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação e revoga as disposições em 

contrário. 

 

Sala de Reuniões dos Conselhos Superiores, em 13 de março de 2015. 

 

 

ANTONIA OTONITE DE OLIVEIRA CORTEZ 

 

Reitora/Presidente 

 


